
`c2:-I'l

. 11 PUBLICADO NQ D.
2..

,‘n 1	 c neiti- fluP 1MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 '	 ‘lb. 	
vt 't,tkr N	 C ÍSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rubrica

Processo no :	 13049.000148/91-13

Sessão de:	 09 de novembro de 1993	 ACORDA° No 203-00.97A
Recurso no:	 91.139
Recorrente :	 CARLOS BENEDITO FRANCO
Recorrida :	 DRF EM SANTA MARIA - RS

i

I

ITR - REDUÇMO DO IMPOSTO - InexistOncia de débitos
anteriores autoriza a concessâo do benefício
regulado pelos artigos Sg, 92 e 10 do Decreto nq
84.695/S0. Recurso provido. 	 1

iI
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por CARLOS BENEDITO FRANCO

1
ACORDAM os Membros da	 Terceira	 Câmara	 do	 1

Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em 	 I
dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessdes 2m 09 de novembro de 1993.
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da Fazenda Nacional

vIsTA EM SESSPU3 DE 2 g ABR ing	 ,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI, SEBASTIP;0 BORGES
TAOUARY e SARAM LÁFAYETTE NOBRE FORMIGA (suplente).
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Recorrente :	 CARLOS BENEDITO FRANCO

RELATORI 0	 -

Trata-se de processo ja apreciado por esta Egrégiaegmara (fls. 20/22), em sessão de 09 de novembro de 1993, ocasião
em que, por decisão unânime, o julgamento foi convertido em
diligOncia junto â repartição de origem, em virtude da juntada
aos autos, quando da fase recursal, de documento que atesta a
quitação, por parte do contribuinte, do débito discutido, a ser,
no entanto, referendado pela reparti.çãofiscal
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E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

•

Em atendimento à diligOncia solicitada (fis. 22) e
que foi, diga-se de passagem, prontamente providenciada, resta
provado, de forma inquestionável, ter o contribuinte razXo em seu
inconformismo.

O documento juntado (fls. 18), expedido pelo
SERPRO, relativo ao INCRA - relagao de arrecadaao da prefeitura 	 1
- afigura-se como idôneo e comprobatório da quitaçao do débito em
quest"So, conforme testemunham cópia de oficio INCRA/SR/RS/CA no.
2013/93 (fls. 24/25) e o aval da repartiçXo fiscalizadora (fls.
26).

Diante do exposto e do que dos autos consta,
conheço do Recurso e, no mérito, dou-lhe provimeIito.
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